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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

N.º: 116/2025 

 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

FORMIGA, O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO – SAAE E O LEILOEIRO OFICIAL 

DANIEL ELIAS GARCIA, PARA PROMOVER A 

VENDA, DE BENS MÓVEIS CONSIDERADOS DE 

DIFICIL RECUPERAÇÃO OU INSERVÍVEIS, POR 

MEIO DE PROCEDIMENTO DE HASTA PUBLICA 

 

 

CONTRATO que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FORMIGA-MG, pessoa 

jurídica de Direito Público Interno, inscrito no C.N.P.J. sob o n.º: 16.784.720/0001-25, 

com sua sede administrativa localizada na Rua Barão de Piumhi, nº 121, Centro, neste 

ato, representado pelo Exmo. Sr. Laércio dos Reis Gomes – Coronel Laércio, 

Prefeito de Formiga – MG, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de 

Formiga - MG, portador da Carteira de Identidade nº. MG-3.863.304, inscrito no C.P.F. 

sob o n.º: 761.371.396-20, o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE, 

inscrito no C.N.P.J. sob o nº: 16.782.211/0001-63, estabelecido em Formiga-MG, na 

Rua Antônio José Barbosa, nº: 723, Bairro Santa Luzia, neste ato representando pelo 

seu Diretor Geral, Sr. Heytor Marcos Silva Pimenta, brasileiro, residente e 

domiciliado em Formiga - MG, inscrito no C.P.F. nº. 070.664.976-19 e R.G. nº. MG-

15148183, a seguir denominado simplesmente “CONTRATANTES” e de outro lado,  

o Leiloeiro Oficial DANIEL ELIAS GARCIA, inscrito no C.P.F. sob o n° 910.192.149-

53 e JUCEMG n° 1253, portador da Carteira de Identidade nº. 3.172.018 – SSP / SC, 

com endereço à Rua Araguari, nº. 358, Loja 3, Barro Preto, Belo Horizonte – MG, 

CEP: 30.190-110, de ora em diante denominado “CONTRATADO”, considerando a 

homologação, objeto da Licitação de que trata o Edital de Credenciamento n° 

004/2025, para credenciamento de leiloeiros oficiais, regido pela Lei Federal nº 
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14.133/21, bem pelo Decreto Municipal n°. 9.841, de 24/01/2023, Decreto Federal 

21.981/32 e demais legislações pertinentes, resolvem de mútuo acordo celebrar o 

presente CONTRATO mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

1.1. Credenciamento de leiloeiros oficiais, devidamente credenciados pela Junta 

Comercial, na prestação de serviços de assessoria na estruturação de leilões 

públicos, presenciais ou eletrônicos, visando à alienação de bens móveis, inservíveis 

da Administração Direta e Indireta do Município de Formiga(MG), incluindo nesta 

contratação o levantamento dos bens, a divulgação (propaganda e marketing) do 

leilão, a realização do leilão, bem como, todos os procedimentos decorrentes do 

mesmo, tais como: relatórios e recibos de arrematação e conclusão do mesmo, tudo 

de conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e Edital.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE REMUNERAÇÃO  

 

2.1. Pela prestação de serviços, o LEILOEIRO receberá o percentual de 5% (cinco 

por cento) sobre o valor de venda de cada bem arrematado, a ser pago pelo 

arrematante no ato do leilão.  

2.2. Não cabe aos Contratantes qualquer responsabilidade pela cobrança da 

comissão devida pelos arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo 

LEILOEIRO para recebê-la.  

2.3. Caso não ocorra a efetivação da finalização da venda por erro nas publicações 

legais, ou ainda, no caso de o leilão público ser suspenso por determinação judicial, 

a comissão será devolvida ao arrematante pelo LEILOEIRO, sem que isso enseje 

reembolso de qualquer espécie por parte dos Contratantes.  

2.4. Caso a efetivação da arrematação, com a entrega do bem ao arrematante, no 

prazo legal, não se realize por culpa exclusiva dos Contratantes, a comissão deverá 

ser devolvida ao arrematante pelo LEILOEIRO, tendo este "direito ao ressarcimento 

do respectivo valor"', a ser efetuado por aquele que deu culpa ao erro.  
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2.5. Na ocorrência da hipótese prevista no parágrafo anterior, quem deu culpa ao 

erro, efetuará o ressarcimento referente ao valor líquido apurado pelo LEILOEIRO, 

creditando-o em sua conta corrente.  

2.6. O LEILOEIRO fará jus única e exclusivamente ao recebimento de comissão de 

5% (cinco por cento) sobre o valor da venda, diretamente do arrematante, nos termos 

do art. 24, caput e parágrafo único, do Decreto Federal 21.981/32, renunciando ao 

recebimento de demais taxas para custeio de publicidade e despesas 

administrativas.  

2.7. O LEILOEIRO será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, 

contribuições à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, 

emolumentos e demais despesas que se façam necessárias à execução dos serviços 

contratados.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE REPASSE DO VALOR ARREMATADO  

 

3.1. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, não 

sendo de responsabilidade do leiloeiro ou dos Contratantes, quaisquer consertos, 

reparos, desmonte ou mesmo providências com a retirada ou transporte do material 

arrematado.  

3.2. Os bens serão vendidos somente à vista nas condições fixadas no regulamento 

do leilão, devendo ser observadas as condições para garantia e pagamento previstas 

neste edital.  

3.3. Havendo descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste contrato 

de prestação de serviços, os Contratantes registrarão em relatório as irregularidades 

porventura encontradas, encaminhando cópia ao Contratado/leiloeiro para imediata 

correção das falhas detectadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 

neste edital e no próprio contrato.  

3.4. Para a realização dos leilões deverão ser observadas as condições e exigências 

previstas na legislação aplicável e na minuta do contrato de prestação de serviço, 

especialmente as obrigações do leiloeiro. 
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3.5. A critério dos Contratantes, as avaliações dos bens móveis realizadas pelas 

comissões especiais poderão ser revistas a qualquer tempo.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 

4.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  

4.1.1. Assegurar o livre acesso ao Leiloeiro e seus prepostos, quando devidamente 

identificados, aos locais onde estão dispostos os bens a serem leiloados;  

4.1.2. Apresentar o Termo de Referência do Leilão, com as regras concernentes à 

regular execução de cada evento.  

4.1.3. Fornecer ao leiloeiro os documentos e informações necessários à adequada 

instrução da sua atividade, livres de desembaraços, ônus e pendências;  

4.1.4. Supervisionar, acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços contratados;  

4.1.5. Disponibilização de local adequado para a realização do leilão; 

4.1.6. Notificar o leiloeiro, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas na execução do serviço prestado.  

4.1.7. Disponibilizar a documentação relativa aos veículos a serem leiloados.  

4.1.8. Aprovar as avaliações dos bens realizadas pelas comissões especiais.  

4.1.9. Apresentação dos bens a serem leiloados devidamente preparados;  

4.1.10. Planejar em conjunto com o leiloeiro todas as fases do leilão, de modo que 

possam ser rigorosamente cumpridas as exigências legais.  

4.1.11. Armazenar, de forma organizada e em local seguro, os bens para fins de 

leilão, de modo a preservar-lhes a integridade e o estado de conservação.  

4.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO LEILOEIRO  

4.2.1. São obrigações do Contratado, além de outras decorrentes da natureza do 

contrato, prestar os serviços, objeto deste credenciamento, quais sejam:  

a) Disponibilizar suporte técnico, logístico e jurídico;  

b) Assessoria e coordenação para organização dos leilões;  

c) Coleta e separação de todos os documentos dos bens;  

d) Divulgação, propaganda e marketing;  

e) Realização do Leilão;  
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f) Outros serviços afins e necessários à conclusão do Leilão.  

g) Fotografar os bens, separando-os em lotes identificados; 

4.2.2. Promover os leilões a serem realizados no âmbito da Administração Direta e 

Indireta, cadastrando e divulgando os lotes a serem leiloados, podendo a critério ser 

o leilão presencial ou eletrônico, no site da empresa contratada através da rede 

Internet;  

4.2.3. Elaborar a especificação técnica dos bens a serem leiloados, sugerindo valores 

mínimos de venda a serem aprovados pelos CONTRATANTES;  

4.2.4. Prestar assistência aos interessados;  

4.2.5. Certificar os cadastros dos interessados através de análises eletrônicas junto 

aos principais órgãos de proteção ao crédito;  

4.2.6. Quando o leilão ocorrer por meio eletrônico, deverá a contratada disponibilizar 

o seu site da rede Internet para captação de propostas e acompanhamento on-line 

dos leilões a serem realizados, estabelecendo um ambiente competitivo, com 

interatividade entre os lances recebidos de "viva voz" e os recebidos via web, 

permitindo uma perfeita visualização e acompanhamento remoto e in loco;  

4.2.7. Quando o leilão for presencial, deverá à contratada organizar o mesmo, 

pessoal técnico necessário à montagem do evento, instalação de equipamentos de 

informática (Datashow, notebook, telão, etc.) e a confecção de catálogos, panfletos 

e cartazes contendo as especificações técnicas dos bens a serem apregoados;  

4.2.8. Coordenar a liquidação financeira dos lotes arrematados e quando via 

eletrônico, disponibilizar em seu site da rede Internet os boletos bancários para 

pagamento do preço do bem arrematado e do valor devido à CONTRATADA;  

4.2.9. Enviar aos CONTRATANTES, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o leilão 

dos bens, relatórios discriminando os bens apregoados e arrematados, os lances 

vencedores e a qualificação dos respectivos arrematadores, para emissão das 

competentes Cartas de Arrematação e assinatura dos Documentos Únicos de 

Transferência - DUT's, nos casos de veículos;  

4.2.10. Em até 05 (cinco) dias úteis após receber dos arrematantes o valor previsto 

e devido como parte de seu pagamento, conforme estabelecido em sua proposta e 
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no contrato, entregar aos arrematantes as Notas Fiscais correspondentes, para que 

os mesmos possam efetuar a retirada dos bens junto aos CONTRATANTES;  

4.2.11. Desenvolver estratégias de vendas, buscando um plano de marketing, de 

forma a atingir o potencial mercado comprador, bem como, providenciar, por meio de 

mídia eletrônica, a divulgação pública dos leilões;  

4.2.12. Envidar todos os esforços para que os leilões transcorram com normalidade 

e segurança, dentro das disposições previstas no Termo de Referência e Edital, de 

forma a serem evitados danos, e/ou prejuízos aos CONTRATANTES e /ou aos 

participantes, e fazer o encerramento do leilão imediatamente após a realização do 

evento, com a lavratura das atas;  

4.2.13. Cumprir fielmente as exigências do contrato, de modo que os serviços sejam 

prestados de acordo com o Termo de Referência e Edital;  

4.2.14. lndenizar aos Contratantes por todo e qualquer dano decorrente direta e 

indiretamente da execução do presente Contrato, por culpa ou dolo de seus 

empregados ou prepostos.  

4.2.15. Responsabilizar-se por todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto do contrato, devendo estar incluídas nos preços propostos 

todas as despesas necessárias à perfeita execução dos serviços.  

4.2.16. Responsabilizar-se pela integridade dos equipamentos e/ou materiais dos 

Contratantes que estiverem sob os seus cuidados, ressarcindo às mesmas, 

quaisquer despesas decorrentes por qualquer problema;  

4.2.17. Realizar o Leilão em dia e hora previamente designado pelos Contratantes, 

dentro das normas do Termo de Credenciamento no local acordado pelas partes, dos 

bens constantes no Edital de Leilão;  

4.2.18. Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pelos Contratantes, 

de acordo com o especificado no Termo de Referência e Edital, responsabilizando-

se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de quaisquer cláusulas 

ou condições estabelecidas em contrato; 

4.2.19. Concordar com os laudos de avaliações emitidos pelas Comissões Especiais 

de Avaliação de Bens Inservíveis dos Contratantes, contendo o valor estimado do 

bem para a venda dentro do prazo acordado; 
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4.2.20. Identificar e selecionar os bens, organizando os lotes, contribuindo para 

facilitar o leilão, bem como para a sua avaliação, tudo sob a coordenação do 

Contratante.  

4.2.21. Dar ciência aos Contratantes, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar na execução dos serviços;  

4.2.22. Corrigir imediatamente qualquer falha verificada na execução dos serviços, 

ressarcindo aos Contratantes, em até 5 (cinco) dias úteis, caso haja falta ou dano de 

bem sob responsabilidade do leiloeiro;  

4.2.23. Fornecer o relatório final de cada leilão que deverá conter, no mínimo, 

descrição do bem, valor de avaliação, valor de arremate, nome do arrematante, 

quantidade de lotes arrematados, quantidade de não arrematados, quantidade e 

valor de lotes em condicional, se houver; a ser entregue no prazo máximo de até 72 

horas a contar da data do leilão, na Diretoria de Compras Públicas;  

4.2.24. Eximir os Contratantes da comissão prevista no art. 24 do Decreto n° 

21.981/32, conforme exposto no §2° do art. 42 do referido Decreto. Estar ciente que 

a comissão pelos serviços prestados deverá ser paga pelo arrematante do bem no 

leilão, na proporção 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, não sendo devido 

aos Contratantes qualquer pagamento pelos serviços realizados;  

4.2.25. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato 

convocatório (art. 55, XIII, da Lei n° 8666/93);  

4.2.26. Orientar o arrematante que o mesmo deverá transferir a titularidade da 

documentação dos veículos arrematados para o seu nome no prazo de até 30 (trinta) 

dias da data informada no documento de transferência, cumprindo se necessária, as 

exigências legais do DETRAN;  

4.2.27. Cumprir todos os procedimentos necessários para a preparação do leilão, 

inclusive seus custos.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  

 

5.1. O presente contrato de prestação de serviços, terá vigência de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado em caso de não conclusão do objeto. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO  

 

6.1. A fiscalização da execução do presente Contrato, ficará a cargo da servidora 

Patrícia Maria Caetano, designada pela Portaria de nº 5.876 de 21 de janeiro de 2025, 

responsável por fiscalizar a execução no tocante ao Município de Formiga e a 

servidora Solange Aparecida da Silva, designada pela Portaria nº 4.112 de 03 de abril 

de 2025, responsável por fiscalizar a execução referente ao Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto – SAAE.  

6.2. A gestão do contrato será exercida pela Secretária Municipal de Administração 

e Desenvolvimento Econômico, no que tange às obrigações da Prefeitura Municipal 

de Formiga e pelo Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE no 

que tange às obrigações da Autarquia.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA AVALIAÇÃO DOS BENS  

 

7.1. As avaliações dos bens móveis inservíveis a serem leiloados pelos Contratantes 

ficarão a cargo das Comissões Especiais ou servidores designados para esta 

finalidade. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES  

 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa pratica as condutas previstas no artigo 155 da Lei 14.133/2021;  

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, os Contratantes poderão, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) Advertência;  

b) multa;  

c) impedimento de licitar e contratar;  
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida.  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para os Contratantes; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

homologado, recolhida no prazo máximo estipulado pelos Contratantes, a contar da 

comunicação oficial, podendo ser aplicada em qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021, podendo ser cumulativamente ou não com 

as demais sanções.  

8.5. Será aplicada advertência exclusivamente nos casos de inexecução parcial do 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

8.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 03 (três) 

anos, será aplicada nos seguintes casos:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano aos 

Contratantes, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

b) dar causa à inexecução total do contrato;  

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

8.7. Quando justificar a imposição de penalidade mais grave, poderá ser aplicada a 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

mailto:contrato.procuradoria@gmail.com


      MUNICÍPIO DE FORMIGA-MG. 
      PROCURADORIA MUNICIPAL 

                 Rua Barão de Piumhi, nº 92, 3º andar - Centro - CNPJ nº: 16.784.720/0001-25 
    CEP: 35570-128- Formiga/MG. 

      Telefone: (37) 3329-1847 – E-mail: contrato.procuradoria@gmail.com 
 

 

10 
 
 

8.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada 

pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos seguintes 

casos:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelos Contratantes, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73, 

de 2022.  

8.10. A aplicação das sanções será precedida de regular instrução de processo de 

responsabilização, constituído e conduzido em observância às regras dispostas nos 

artigos 157 a 161 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa.  

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO  

 

9.1. A inexecução do Contrato, total ou parcial, ensejará a sua rescisão e demais 

consequências previstas na Lei Federal 14.133/2021;  

9.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, 

conforme inciso I, do art. 138, da Lei 14.133/2021;  

9.3. A rescisão poderá, ainda, ser consensual, por acordo entre as partes, por 

conciliação, por mediação ou por comitê de resolução das disputas, desde que haja 

interesse dos Contratantes, ou determinada por decisão arbitral, em decorrência de 

cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial, conforme 

incisos II e III do art. 138, da Lei 14.133/2021; 
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9.4. Constituirão também, motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, os casos listados no art. 137, da Lei 14.133/2021, com especial atenção ao 

inciso V: “caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato”.  

9.5. A contratada reconhece de forma expressa, os direitos dos Contratantes, no caso 

da extinção prevista no art. 137 da Lei n. 14.133/2021.  

 

CLÁSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

10.1. E vedado ao Contratado subcontratar total ou parcialmente o objeto deste 

processo.  

10.2. Os casos omissos no Edital do processo serão resolvidos pelos setores 

fiscalizadores deste instrumento, com fulcro no Edital de Credenciamento 004/2025 

e seus anexos, na Lei nº 14.133/21 e demais legislações pertinentes.  

10.3. Este contrato decorre de credenciamento de leiloeiro deferido nos autos do 

Edital de Credenciamento 004/2025, cujo objeto é o credenciamento de leiloeiros 

oficiais para atender às necessidades dos Contratantes, o qual permanece 

estritamente vinculado.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO  

 

11.1. Incumbirá aos contratantes divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da 

Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO  

 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Formiga - MG, para dirimir quaisquer dúvidas 

quanto à execução do presente contrato conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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 E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes firmam o presente 

Contrato. 

 

 Formiga (MG), 01 de dezembro de 2025. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE FORMIGA-MG. 

Laércio dos Reis Gomes – Coronel Laércio 

Prefeito de Formiga 

Contratante 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 

Heytor Marcos Silva Pimenta 

Contratante 

 

. 

DANIEL ELIAS GARCIA  

Contratado 

 

 

PROCURADORIA 

MUNICIPAL  

VISTO 
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